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aluminio descartavel n® 8 (oito) e transpdrtédas ‘em caixas térmicas, devidaménte

_ higienizadas. ’

7.1 2 A salada devera ser servida em embalagens de aIumumo descartavel n° 4 (quatro} ou

n°® 7 (sete) e transportada_s em caixas termlcas, devidamente higienizadas. ‘
7.1.3. As sobremesas ‘(maméo; melancia, creme, gelatina, arroz doce e pudim) e as frutas

do jantar que tem quantidade espécificada em gramas deverao ser servidas em embalagens

de aluminjo descartavel n° 4 (quatro), n° 7 (sete) ou pote de plastico descartavel e

transportadas em caixas témicas, devidamente higienizadas.

7.1.4. Qs lanches (péo francés/doce com margarina) serdo servidos em embalagem prbpfia.

Ocaféeo s.uco .em garrafas térmicas (réssaltando que o recibiente térmico utilizado para o
café nao devera ser utlllzado para servir o-suco). O leite em sua embalagem original de 200

ml acondicionados em caaxas de lsopor) |

7.2. Dlregaolserwdor PreS|d|o de Resende Costa. ‘ T /

7.21. As refelgoes serdo transportadas em caixas térmicas e serwdas no refeltono em

BALCOES TERMICOS em pratos porcmnados ' -

7.2.2. As sobremesas (mamao, melancia, creme, gelatma arroz doce e pudim) e as frutas

do jantar que tem quantidade especnflcada em gramas deverao ser servidas em embalagens

de alum|n|0 descartavel n® 4 (quatro), n° 7 (sete) ou pote de plastlco descartavel e

trahsportadas em caixas térmicas, devidamente higienizadas.

7.2.3. Os Iahches (pao francés/doce com m\argarina) serdo servidos em embalagem brépria. .
.0 café e o suco em garrafas térmicas (ressaltando que o recipiente térmico utilizado para o

café nao devera ser utilizado para servir o suco). O leite em sua embalagem original de 200

m acondlc:ionados em caixas de isopof). )
7.3.. Dlregaolserwdor Presidio de Resende Costa: Na mposs;bahdade de l:m espago -
fisico adequado para a instalagdo de um balcao térmico para a 'direcdo/servidor as.
refeigdes serdo servidas da seguinte forma: '

7.31. As feféigées (exceto o i'tem salada e sc;bkemesa) séréo servidas em embalagens de

~ aluminio descartavel n° 8 (oito) e transportédas em caixés térmicas, devidamente

higienizadas. ) _

7.3.2. Asalada devera ser servida em embalagens de aluminio descartavel n° 4 (quatro) ou -,

n®7 (sete) & traﬁsportadas em caixas termicas, deVidaménte higienizadas.
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